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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação 
do Edital de Dispensa Nº 18/2021, visando a Recapagem e vulcanização de 
pneus, em favor da seguinte empresa: 
 

 

FORNECEDOR: M & M COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP - CNPJ: 
02.966.816/0001-08 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 17.489,00 (dezessete mil, quatrocentos e oitenta e 
nove reais). 

 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total. 

1 Recapagem de pneu 

a quente 1400x24 

PATROLA 

UND 9 1.365,00 12.285,00 

2 Recapagem de pneu 

a quente 17,5x24 

UND 3 1.618,00 4.854,00 

3 Vulcanização de 

patrola 

UND 1 350,00 350,00 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 17.489,00 (dezessete 

mil, quatrocentos e oitenta e nove) 
 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 12 de abril de 2021. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE Dispensa Nº 18/2021 

 
 
Objeto: RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS. 
 
 
Fornecedor: M & M COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP 

 

• O preço anual sem reajuste proposto de aquisição de R$ 17.489,00 
(dezessete mil, quatrocentos e oitenta e nove reais). 

• Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93. 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 a 
Dispensa Nº 18/2021, em conformidade com o processo administrativo 
nº 049/2021 

 
Faxinal, 15 de abril de 2021. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2544/2021 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa N° 18/2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: M & M COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP 

CNPJ Nº: 02.966.816/0001-08 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a RECAPAGEM E 
VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 

Valor Global: R$ 17.489,00 (dezessete mil, quatrocentos e oitenta e nove 

reais). 

DATA DE ASSINATURA: 15 de abril de 2021. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um 
ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 15 de abril de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação 
do Edital de Dispensa Nº 20/2021, visando a Aquisição de veículo 0 KM - 
Transporte de Equipe (5 pessoas). Em favor da seguinte empresa: 
 

 

FORNECEDOR: V.R.S. VEICULOS LTDA - CNPJ: 29.283.581/0001-06 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais). 
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Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 VEICULO DE PASSEIO – 

TRANSPORTE DE EQUIPE (05 

PESSOAS, 0 KM), 

especificação: potência mínima: 

65cv tipo de combustível: flex., 

portas: 4 portas, capacidade: 05 

lugares, freios: ABS, airbag 

mínimo: duplo, possui câmbio 

manual, porta malas litragem 

mínima 200 litros. 

UND 1 46.500,00 46.500,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 46.500,00 (quarenta e 
seis mil, quinhentos) 

 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 19 de abril de 2021. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 20/2021 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM - TRANSPORTE DE EQUIPE (5 
PESSOAS). 
 
Fornecedor: V.R.S. VEICULOS LTDA 

 

• O preço anual sem reajuste proposto de aquisição de R$ 46.500,00 
(quarenta e seis mil e quinhentos reais). 

• Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso V da Lei 8.666/93. “Quando 
não acudirem interessados à licitação anterior e está, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas”.  

 

Situação referente aos Pregões Eletrônico 72/2020 e Pregões 
Eletrônico 13/2021. 

 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 a 
Dispensa Nº 20/2021, em conformidade com o processo administrativo 
nº 57/2021 

 
Faxinal, 19 de abril de 2021. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2546/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa N° 20/2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: V.R.S. VEICULOS LTDA 

CNPJ Nº: 29.283.581/0001-06 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de veículo 0 KM - 
Transporte de Equipe (5 pessoas). 
Valor Global: R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais). 

DATA DE ASSINATURA: 19 de abril de 2021. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um 
ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 19 de abril de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação 
do Edital de Dispensa Nº 19/2021, visando a Execução e instalação elétrica 
do Salão de Costura Municipal, em favor da seguinte empresa: 
 

 

 
 

FORNECEDOR: CASAVECHIA & FARIA LTDA - ME - CNPJ: 
26.733.796/0001-85 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 10.062,41 (dez mil e sessenta e dois reais e quarenta 
e um centavos). 

 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 QUADRO DE DISTRIBUICAO 

DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 

CHAPA METALICA, PARA 32 

DISJUNTORES 

TERMOMAGNETICOS 

MONOPOLARES, COM 

BARRAMENTO TRIFASICO E 

NEUTRO, FORNECIMENTO 

UND 1,00 122,20 122,20 

2 CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 4 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

MTS 400,00 1,4000 560,00 

3 CONDULETE DE PVC, TIPO B, 

PARA ELETRODUTO DE PVC 

SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), 

APARENTE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UND 10,00 10,4300 104,30 

4 BOLSA G ( LARANJA e AZUL ) - 

Produzida em nylon resistente com 

alça tiracolo regulável e destacável 

e o revestimento interno é de 

material térmico. Possui duas 

repartições, sendo uma para 

imobilização (talas, colares, 

ataduras, etc), e outra contendo 

estojos destacáveis por velcros que 

acondicionam materiais para 

queimadura, vias aéreas, acesso 

venoso, parto e apoio. A parte 

superior dos estojos são de material 

transparente facilitando a 

visualização do conteúdo interno. 

Utilizada no resgate em várias 

situações, procurando se adequar a 

sua necessidade. 

Altura: 35cm. 

Largura: 90cm. 

Espessura: 25cm 

UND 10,00 12,4300 124,30 

5 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE 

SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

TUBULAR DE 18 W - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

UND 45,00 9,7000 436,50 

6 AUXILIAR DE ELETRICISTA 

COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

HORAS 102,00 14,4000 1.468,80 

7 ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

HORAS 102,00 20,5100 2.092,02 

8 PONTO DE TOMADA 

RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, 

CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UND 52,00 88,3400 4.593,68 

9 PERFILADO DE SEÇÃO 38X76 

MM PARA SUPORTE DE 

ELETROCALHA LISA OU 

PERFURADA EM AÇO 

GALVANIZADO, LARGURA 200 

OU 400 MM E ALTURA 50 MM. 

AF_07/2017 

MTS 100,00 3,5600 356,00 

10 ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM 

MTS 17,00 4,1300 70,21 
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Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

11 ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO, PVC, DN 32 MM 

(1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM 

FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

MTS 28,00 4,8000 134,40 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 10.062,41 (dez mil , 

sessenta e dois e quarenta e um) 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

Faxinal, 19 de abril de 2021. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE Dispensa Nº 19/2021 

 
Objeto: Execução e instalação elétrica do Salão de Costura Municipal. 
 
Fornecedor: CASAVECHIA & FARIA LTDA - ME 

 

• O preço anual sem reajuste proposto de aquisição de R$ 10.062,41 
(dez mil e sessenta e dois reais e quarenta e um centavos). 

• Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso I da Lei 8.666/93. 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 a 
Dispensa Nº 19/2021, em conformidade com o processo administrativo 
nº 52/2021 

 
Faxinal, 19 de abril de 2021. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2545/2021 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa N° 19/2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: CASAVECHIA & FARIA LTDA - ME 

CNPJ Nº: 26.733.796/0001-85 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA DO SALÃO DE COSTURA MUNICIPAL 

Valor Global: R$ 10.062,41 (dez mil e sessenta e dois reais e quarenta e um 
centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 19 de abril de 2021. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um 
ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 19 de abril de 2021. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

DECRETO N.º 10.366/2021 

SÚMULA: - Dispõe sobre o prazo e forma de pagamento do I.P.T.U 

(Imposto Predial e Territorial Urbano) e Taxas, do exercício de 2020. 

O Sr. Ylson Alvaro Cantagallo, Prefeito do Município de Faxinal-Pr., 

no uso de atribuições legais, em especial da contidas na Lei Municipal 

n.º 1185/2006 de 15/12/2006. 

DECRETA: 

 

 

ARTº 1º) – Fica estabelecido a forma de pagamento do Imposto Predial 

e Territorial Urbano e Taxas, do exercício de 2021, para pagamento 

em COTA ÚNICA  á  vista, até 15 de Julho de 2021, o desconto de 

20% (vinte por cento),  sobre  o  valor do Imposto Predial e 

Territorial, exceto das Taxas. 

ARTº 2º) – Para pagamento parcelado em até 06 (seis) parcelas, com 

vencimento da 1ª parcela a partir de 15 de Julho de 2021, parcelas 

sucessivas e o valor mínimo da parcela de uma UFM (Unidade Fiscal 

do Município) 

ARTº 3º) - O  não pagamento nos prazos fixados serão acrescidos as 

penalidades legais, previstas no Código Tributário Municipal. 

ARTº 4º) - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

vigência a partir de dezesseis de abril de 2021 e revogadas as disposições em 

contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 

em 16 de abril de 2021. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 129/2021 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais:  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Ceder à Câmara Municipal de Faxinal a servidora 
LUZIANE PERPÉTUA DA MATA FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo. 

 
Art. 2º. A cessão será com ônus para o destino. 
 
§ 1º. A Prefeitura deverá ser ressarcida pelo Legislativo 

quanto às despesas com salários, provisões e encargos do servidor cedido. 
 
§ 2º. O ressarcimento deverá ser feito através de 

compensação no repasse mensal realizado pela Prefeitura ao Legislativo. 
 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 16 de abril de 2021. 

. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                    
PORTARIA N.º 131/2021 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais:  
 
RESOLVE: 
         Conceder à servidora SONIA SOELENE 

VIDAL, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Agente 

Administrativo, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 04/05/2021 à 

02/06/2021, referente ao período aquisitivo 2020/2021. 

            Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 19 de abril de 2021 

                                                                                                                
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 
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